
INDICAÇÃO Nº 
4163
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de São Bernardo do Campo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor Antônio de Pádua Chagas e pelo Tesoureiro José Luiz do Prado e faz-se necessário para investimento na Santa Casa, haja vista é uma entidade filantrópica que disponibiliza 40 leitos de cuidados prolongados e presta os serviços de consulta e procedimentos dermatológicos, exames de mamografia e exames de tomografia vinculados ao SUS, para uma população aproximada de 2.750.000 (dois milhões, setecentos e cinquenta mil) habitantes que constitui o município de São Bernardo do Campo e as demais cidades vizinhas de Santo André, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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